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	MUNICÍPIO DE AJURICABA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CNPJ: 87.613.253/0001-19



DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2026.
O Sr. Paulo Cláudio Dolovitsch, Prefeito, no uso de suas atribuições legais ratifica o processo de compras nº 13/2026, Dispensa de Licitação por Justificativa nº 04/2026, com base no Inciso IV, alínea “a”, do artigo 75 da Lei 14.133/2021, tendo como objeto a contratação de empresa autorizada ITAIMBÉ AUTOMÓVEIS LTDA – FILIAL Nº 06, referente a prestação de serviços especializado para a revisão de 40.000 (quarenta mil) km de veículo, conforme grifado (sublinhado) no texto legal.
Art. 75. É dispensável a licitação:

IV - Para contratação que tenha por objeto:

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o período de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;
A Secretaria Municipal de Saúde conforme disposto em termo de referência, estudo técnico preliminar e anexos, identificou a necessidade de revisão de 40.000 (quarenta mil) km do veículo RENAULT/DUSTER INTP CVT 2025/2026 placas JDN2I96, pertencente à frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ajuricaba/RS.
DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A contratação de agência autorizada, afim de manter a garantia do veículo. Uma vez que o prazo de garantia é estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). Tal revisão é exigida pela montadora Renault como parte do plano de manutenção preventiva obrigatória, condição para a manutenção da garantia contratual de fábrica do veículo. O serviço em questão só pode ser executado por concessionária autorizada pela fabricante, de modo a assegurar que os critérios técnicos estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos, e que a garantia do bem público não seja comprometida.
Considerando tais requisitos, a empresa ITAIMBÉ AUTOMÓVEIS LTDA – FILIAL Nº 06, com sede na cidade de Ijuí/RS, foi identificada como a autorizada mais próxima do Município de Ajuricaba habilitada para a realização da referida revisão. Ressalta-se que a escolha da unidade localizada em Ijuí também se dá por questões logísticas, tendo em vista a frequência de deslocamentos de servidores municipais à cidade, o que facilita o encaminhamento e retirada do veículo.
DO FORNECEDOR: ITAIMBÉ AUTOMÓVEIS LTDA - FILIAL Nº 06, inscrita no CNPJ n° 01.656.038/0007-75, com sede na avenida Coronel Dico, n° 1626, centro do Município de Ijuí/RS.

VALOR: O valor para a execução do objeto incluindo peças e serviço, é de R$ 1.824,47 (mil oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos).
Ajuricaba, 30 de janeiro de 2026.
_______________________
Paulo Cláudio Dolovitsch,
Prefeito.
(Rua Oscar Schmidt, 172 - Ajuricaba - RS - (55-3387-0600 - (compras@ajuricaba.rs.gov.br
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